
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Meta 13.c no Tema 13, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que institui
o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Meta 13.c. Elevar, gradualmente, o número de concluintes nas instituições de
educação superior para atingir um milhão seiscentas e cinquenta mil titulações
anuais ao final de vigência deste PNE, com, no mínimo, 50% das titulações
anuais no segmento público.

                                                JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto substitui a meta fixa de "trezentas mil titulações
anuais  no  segmento  público"  por  "50% das  titulações  anuais  no  segmento
público",  assegurando  que  a  expansão  das  graduações  mantenha
proporcionalidade  com  o  setor  público.  Isso  fortalece  o  caráter público do
ensino superior, promovendo maior equidade e  sustentabilidade ao sistema
educacional,  além  de  evitar  que  o  crescimento  quantitativo  se  concentre
apenas na iniciativa privada.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 

                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 

                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizianne Lins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253216387400
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